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MINISTÉRIO PÚBLICO                                                   
do Estado do Paraná 
 

PLANO SETORIAL DE AÇÃO 
PROCURADORIA/PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

 
SUBPLAN          

ANO: 2015 
 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO FORO REGIONAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL DA COMARCA DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE CURITIBA 

  

RECONHECIMENTO EXTERNO DO MPPR  
SUBSÍDIOS UTILIZADOS NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO - Em atendimento ao art. 5º Resolução 997/2010 

(Assinalar com “X”) 

Indicadores Metas 2014  X Encaminhamentos dos Grupos de Estudos Regionais  Outras Informações Estatísticas 

Grau de Conhecimento (%) 8,70% 20%   Resultados de Pesquisas de Opinião Pública X Percepção da realidade local 

Grau de Acesso (Escala 0 – 10) 6,68 8   Audiências Públicas / Consultas Públicas X Dados PROMP 

Grau de Satisfação (Escala 0 – 10) 

6,49 
8   

Pesquisas Acadêmicas 
 (Outros) ___________________________________ 

Grau de Imagem (Escala 0 – 10) 6,89 8  X Informações e Indicadores Municipais SUBPLAN  (Outros) ___________________________________ 

  

INICIATIVA 
(projetos/ação proposta) 

META 
(resultado esperado) 

INDICADOR 
(meio de verificação, 

quantidades, etc.) 

ATIVIDADES 
(como fazer?, reuniões, etc.) 

PRAZO 
(quando fazer?) 

RESPONSÁVEL 
(quem faz?) 

Verificar as informações contidas no site do Centro 

de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional (CEAF) e 

repassá-las aos demais membros e funcionários da 

Promotoria de Justiça. 

01/01/2015 a 

28/02/2015 

Dr. Octacílio Sacerrdote 

Filho (Promotor de 

Justiça) e Alan Polli 

Dias (Oficial de 

Promotoria) 

Repetir o contido na primeira atividade.  Nos 

moldes do disposto no art. 9º, da Portaria nº 

01/2013-SUBPLAN. 

Mensalmente. 

De 01/03/2015 a 

31/10/2015 

Dr. Octacílio Sacerrdote 

Filho (Promotor de 

Justiça) e Alan Polli 

Dias (Oficial de 

Promotoria) 

 Projeto “Capital Humano”. 

Aperfeiçoar continuamente a 

qualificação de membros e 

servidores, lotados na 1ª 

Promotoria de Justiça de 

Campina Grande do Sul/PR. 

Fomentar a 

participação dos 

membros e servidores 

em cursos e eventos 

realizados, 

principalmente, pelo 

Centro de Estudos e 

Aperfeiçoamento 

Funcional (CEAF), a fim 

de que cada membro 

ou servidor participe 

de ao menos um curso 

por semestre. 

Apresentação de 

Certificados expedidos 

pelo Centro de Estudos 

e Aperfeiçoamento 

Funcional (CEAF) ou 

por outras instituições 

que promovam cursos 

e eventos. 

Confecção de Relatório de Avaliação de Resultados, 

nos termos do Art. 10, da Portaria nº 01/2013-

SUBPLAN. 

01/11/2015 a 

31/12/2015 

Dr. Octacílio Sacerrdote 

Filho (Promotor de 

Justiça) e Alan Polli 

Dias (Oficial de 

Promotoria) 

ALINHAMENTO 

ESTRATÉGICO: 

PESSOAS E TECNOLOGIA 

  

INICIATIVA 
(projetos/ação proposta) 

META 
(resultado esperado) 

INDICADOR 
(meio de verificação) 

ATIVIDADES 
(como fazer?) 

PRAZO 
(quando fazer?) 

RESPONSÁVEL 
(quem faz?) 



  
Verificar as informações contidas no sistema 

“PROMP” e, após, gerar relatório dos 

procedimentos em tramite. E, caso constate-se que 

as Delegacias de Polícia Civil de Campina Grande do 

Sul e Quatro Barras estejam retendo os Inquéritos 

Policiais por mais de 60 (sessenta) dias, expedir 

ofício requisitório exigindo a devolução dos 

referidos Inquéritos Policiais, a fim de que seja 

analisada a possibilidade de proposta de 

arquivamento e oferecimento de denúncia ou 

dilação de prazo. 

01/01/2015 a 

28/02/2015 

Dr. Octacílio Sacerrdote 

Filho (Promotor de 

Justiça) e Alan Polli 

Dias (Oficial de 

Promotoria) 

Repetir o contido na primeira atividade.  Nos 

moldes do disposto no art. 9º, da Portaria nº 

01/2013-SUBPLAN. 

Bimestralmente.  

De 01/03/2015 a 

31/10/2015 

Dr. Octacílio Sacerrdote 

Filho (Promotor de 

Justiça) e Alan Polli 

Dias (Oficial de 

Promotoria) 

Projeto “Garantir a 
celeridade e eficácia da 
atuação judicial e 
extrajudicial”. Encerrar todos 
os Inquéritos Policiais em 
tramite na 1ª Promotoria de 
Justiça, instaurados até a 
data de 31/12/2014, que 
possuam indiciado solto ou 
“à apurar”. E, encerrar os 
Inquéritos Policiais em 
tramite, instaurados até 
31/12/2014, que possuam 
indiciado preso. 

Encerrar de forma 
satisfatória e eficaz 
25% dos Inquéritos 

Policiais em tramite na 
1ª Promotoria de 

Justiça, instaurados 
até a data de 

31/12/2014, que 
possuam indiciado 

solto ou “a apurar”. E, 
encerrar 100% dos 

Inquéritos Policiais em 
tramite, instaurados 
até 31/12/2014, que 
possuam indiciado 

preso. 

Impressão mensal de 
relatórios através do 
sistema “PROMP”. 

Confecção de Relatório de Avaliação de Resultados, 

nos termos do Art. 10, da Portaria nº 01/2013-

SUBPLAN. 

01/11/2015 a 

31/12/2015 

Dr. Octacílio Sacerrdote 

Filho (Promotor de 

Justiça) e Alan Polli 

Dias (Oficial de 

Promotoria) 

ALINHAMENTO 

ESTRATÉGICO: 

PROCESSOS 

     

Elaborado por: Octacílio Sacerrdote Filho 
 

Data: 
12/12/2014 
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INICIATIVA 
(projetos/ação proposta) 

META 
(resultado esperado) 

INDICADOR 
(meio de verificação, 

quantidades, etc.) 

ATIVIDADES 
(como fazer?, reuniões, etc.) 

PRAZO 
(quando fazer?) 

RESPONSÁVEL 
(quem faz?) 

Verificar as informações contidas no sistema 

“PROMP” e, após, gerar relatório dos 

procedimentos em tramite. Bem como encerrar os 

procedimentos administrativos existentes, 

respeitado o prazo limite de 30 (trinta) dias. 

01/01/2015 a 

31/01/2015 

Dr. Octacílio Sacerrdote 

Filho (Promotor de 

Justiça) e Alan Polli 

Dias (Oficial de 

Promotoria) 

Repetir o contido na primeira atividade.  Nos 

moldes do disposto no art. 9º, da Portaria nº 

01/2013-SUBPLAN. 

Mensalmente. 

De 01/02/2015 a 

30/11/2015 

Dr. Octacílio Sacerrdote 

Filho (Promotor de 

Justiça) e Alan Polli 

Dias (Oficial de 

Promotoria) 

Projeto “Defender interesses 
individuais indisponíveis e 

homogêneos de pessoas ou 
grupos em situação de 

vulnerabilidade familiar, 
social e econômica”. 

Encerrar de forma 
satisfatória e eficaz os 

procedimentos 
administrativos (inquéritos 

civis) envolvendo 
medicamentos de uso 

contínuo para as crianças, 
adolescentes e idosos. 

Encerrar de forma 
satisfatória e eficaz 

100% dos 
procedimentos 
administrativos 
(inquéritos civis) 

envolvendo 
medicamentos de uso 

contínuo para as 
crianças, adolescentes 
e idosos, em menos de 

trinta (30) dias. 

Impressão mensal de 
relatórios através do 
sistema “PROMP”. 

Confecção de Relatório de Avaliação de Resultados, 

nos termos do Art. 10, da Portaria nº 01/2013-

SUBPLAN. 

01/12/2015 a 

31/12/2015 

Dr. Octacílio Sacerrdote 

Filho (Promotor de 

Justiça) e Alan Polli 

Dias (Oficial de 

Promotoria) 

ALINHAMENTO 

ESTRATÉGICO: 

IMPACTO SOCIAL 
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